
/Á.	 .

........-----71CFLI-r-,no N.- n)	 . oi,_sua

-,' ur O/ ____ 1 19 `1"
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	
c 1 ___ LL,u , . i_

Processo no	 13.404-000 .045/90-12

Sessão de	 12 de novembro de 1992	 ACORDMO Np 201-68,603
Recurso neiN	 87.ó62
Recorrente::	 USINA CATENDE S.A.
Recorrida i	 »RR. EM RECIFE -• FT:

CAA - CONTRIBUIÇA0 E ADICIONAL DO AÇUCAR E ÁLCOOL-
. Constatado. atraves de elemento segure, e idôneo, a

inexistencia do estoque fisico de açúcar e, não
embrsvindo explicação plausivel para tal, calcada
em documentai.ão hábil. e idónea,. tem-se como
ocorrido o fato gerador previsto no artigo 12, do
Decreto-Lei no 1.712 de lA de novembro de 1979.
Langiumanto a que se mantém em sua totalidade.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
do recurso interposto por USINA CATENDE S.A.

• ACORDAM OS Membros da Primeira Cámara do Segundo
Conselho de CcmtrilQiiMitiE„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro Henricitie Neves da
Silva.

Sala das Sessffes, em 12 de novembro de 1992.

' 4' .d" 0.-1--•
ARISTORANFS FOH - Sigh,- E HOLANDA - F- •eidente

DOMINGOS Al..1:-Ell.n COL. ::. ICy DA ft!I..4.t 	 NETO - kela to r

ik) , 11MAIRA SOUZA DA LEIGA • hstm!m 	 ra-Representante
“ hasenda Nacional.

VISTA ET! SFS= DF fel,
- to MAR 1993

Participaram, ainda. do presente jufgamento, 05 Conselheiros-
LINO DE: AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMMO WALSZCZAK, ANuolun
MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO GOMES VELLOSO.

VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
cu/mdminc. Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN 177,

DO de 22/03/93.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13.404-000.045/90-'12

Recurso no:	 87.662
AcOrdao no:	 201-68.603
Recorrente 	 USINA CATENDE S/A,,

RELA I. O R 1 O

USINA CATENDE: S/A, devidamente qualificada no
procedimento em epígrafe, teve contra si lavrado o Auto de Ing.
fraçab de fls. 09, relativo ao CAA 9. CONTRIBUIÇÁO SOBRE AÇUCAR E
ÁLCOOL. E: SEU ADICIONAL, para exigOncia do crédito tributário de
1.111.172,9400 BLEF, com respaldo no Decreto-Lei 308/67, artigo
39, com as novas redac3es dadas pelos artigos lp e 2p do DL.
1:712/67 e artigos ig e 32 do DL. 1952/82. Referida credito tem
origem no ri CD recolhimento da contribuicao e adicional acima
mencionados sobro a saída de 143.751 sacos de açúcar, ocorrida no
mês de março de E. verificados através de confronto entre o
estoque físico e a escriturai, e de acordo com o Laudo do Banco
do Brasil e OnCio do IN A.

Regularmente notificada a Amimada apresenta sua
Impugnaçao, alegando em síntese, às fls. 12/16, que: a falta do
produto no estoque estià garantida pelo expediente enviado pela
mesma ao IAA e, que tais diferenças ocorreram devido a erros,
ocasionados em diversas fases, ou seja, na transiçãb e no
pre~fimento dos bolentins para os lançamentos enviados ao
Centro de Processamento de Dados, pro ,,enientes do Departamento de
Transporte sobre as entradas de cana„ como tairbém erro na
elaboraçâo e preenchimento das infonwrbmg de totalizaçao diária
de produçao e de saída do a0car para os armazéns de estoques. de
Ouricuri. Alega, ainda, que ocorreram er= no preenchimento das
informações e totalitaçWo dos Livros de Produao Diaria-IPD, e
também erros no preenchimento e na apuragjo das produções. diárias.
de álcool ocasionados por leituras incorretas na régua de
madiflo„ e que a constataço de tais irregularidades somente pode
ser realizada através de perIcias contábeis„ em sua escrita,
11~3 . necessária a comprovaçàb de que houve safda de açúcar de
forma deliberada, sem o pagamento da contribuiçXo e seu adicional
como defende a fiscalizaçao. Esclarece, outrossim, que ingressou
perante a justiça Federal do Estado de Pernambuco com AÇA0
DECURAIORIA DE: INEXISTENCIA DE OBRIOAÇÁO TRIBUTÁRIA, contra a
Uniàb Federal, pedindo judicialmente a reconFiecimento do sey.
direito de se exonerar dessas imposiOes fiscais. e solicita que
tal documento seja parte integrante deste, anexou, ainda, ás- fls.
45 a 46, sentença proferida pelo MM. juiz Federal da 2a Vara do
Estado de Alagoas, em favor da Usina Cachoeira S/A, a qual
declara 1,nccts1:1.tmc1tàrrâ1 a contribuiçjo do IAA e vou adicional z
requw. que referida sentença sirva de respaldo para o julgam:mi
do proseote proc(Airmte.L.

( 7/7// .
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Processo no 13.1404-000.045/90-12
Acórd2Yo no 201-63.603

As file. 6d/66 temos a informação fiscal que
assevera que ante a documentaçab apresonrgla e a confrontação dos
estoques f .l.sicos e o escriturai coustatou-se a sRída de toma
clandestina de 1 1E3.751 15aCoS de belog da '.t Li 	 que nWo consta dos
autos a t:! c- proferida na Açab Deciaratória de que faz menção
B OutuRdá l: que Dá oon- autos outorizaçao da DIRETORIA da Usina-.
Autuada para sua gerencia administrativa para que a mesma procedo.
a baixa nos registros, do açúcar remanescente da safra de
1988/1959, dos 141.751 sacos consignados no Livro de Produção
Diária, em vista da existencia cie . erros de contndle e/ou outros
e, para atestar os volumes existentes, prneedendo a devida retio
ficaeáo. Que ! LAnhom !, há nos autAs comunicação do assistente do
liquidante do IAA, ao Delegado da Receita Federal !, a qual informa
a vistoria efetmada na Usina Catende Se-A por fiscais do Banco do
Brasil e do IAA, com o apoio da Policia Federal, para verificaç-ab
da existAncia de 143.03i sacos de açúcar refinado granulado
produzido pela mgmicionada emprosa e que desoriam se eucontrar
depositados em seus armazena constituindo a firma em 'fiel
depositária do mesmo, vez que constituiu objeto de garantia dada
pelo IAA ao Banco do Brasil S/A. Referido Laudo asseverou a
inexistencia de estoque físico de açúcar ern desacordo com um
cut.c.Ammg escriturai de 144.021 sares, o que caracteriza a prática
de ilícito fiscal., HO, ainda, comunicação da empresa ao Liquidam-
te do IPA, :1. rifo da impossibilidade no atendimento R('J
restante do compromisso que a mesma assumiu. com aquela autarquia
e, consta ainda dos autos, relatório da gerencia administrativa
da Autuada para a chbAg bírda, narrando os. fatos ligados Ao dosapa-
recimento dos sacos de açúcar em questão.

Da r. Decisão Recorrida, passo a transcrever a
ri -t 	 qual scoRi::

"CONTRIPtUÇea SOPRE: O ACOCAR E: iv...cmcg... (CAA) E: SEU
ADICIONAL. Rstoque físico comprovadamente menor
cdee o estoque escriturai da empresa evidencia sRía.
da clandestino. de açúcar, autorizando o procedi-
mento fiscod para exigencia do tributo devido
. quando da saída do produto da unidade produRgia,
fato gerador da contribuiçáo e seu adicionaer:

O julgamento da inconstibuiLmRPROLade da cobrança
do CAA e seu adicional pela Uniáa nab ó. de alçada.
desta instáncia administrativa processual.

AÇA° FISCAL PROCEDEENE."

I	

cl:

I

nuosicinada COM tal modo de decidir a Autua
apresenta RecuRso VOLUNTARIO, consubstanciado nas. razbes de dis.

i

27/20, al eg ando estar o presen te probedimento pautado em 	 d,.

presmnçOies, posto náb haver prova cabal da saída fisi-	 .c.
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Processo no 13..404-000.045/90-12
Acórdao no 201-68.603

acAlcar, 'CIUE a fiscalizaçgo n4b conseguld comprovar a existencia
do tato gerador, insiste tose referente a
inconstittoditmalid,mle da contribui:0o para o IAA e, cle . canseguin-
te, requer o provimento ao nacurvo com o condegflonte cancelamento
do Piuto..

E: o nalatóri.o.

411)-ç
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Processo no, 13.404-000.045/90-12
Acórdao n2 201-68.603

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Noticiam os autos a existOncia de AÇO°
DECLARATORIA DE INEYISTeNCIA DE OBRICAÇMO TRIBUTARIA - fls. 30
usque 44. Tem ela por escopoN "... declarar que a contribuiçao e
o adicional, de que cuidam os Decretos-Leis nes 328/62, 1.712/79
e 1.952/82, nao pedem ser exigidos, da Suplicante, em raan dos
vícios de ilegalidade e inconstituzionalTOLade de que se mves-tcon„
porque;:

1 - a partir da vigencia do Decreto-tei no
1.952/82 (16.07.82), O Conselho Monetário Nacional deveria ter
eslabelecido a quantificaçao do valor devido, o que nac.) aconte-
ceu, inadmAswi que tal fun02 houmesso sido . tr,oAsferida ao
IT4A;;

II - no 8mbito da CF de 1962 (artigo 62, par.
Onico), era expressamente vedado, a qualquer dos PmJeres„
delegar, a outro Poder, suas atribuiçffes, cem as. exceç(ies relati-
mas a faculdade, outorgada ao Executivo, para alterar alíquotas
de contribuiçao (artAgo 21., parág. 22, cic artigo 21. I), 3 aMai51,
todavia, para ESTABELECER nutolculs

a Constituiçao Federal de 1988 náb mais
concedeu, A Suplicada, A ±aculdade de delegar, ao Executivo, a
citada competencia para alterar ali(:Iuotas das contribuiçffes
(artigo 149). Dal que o Dl. n2 1.952/82, se antes já se poderia
tO-le como Oiconstituc:i~ frente à Carta de 1967, com a 1.-Qi

Maior de 1988, restou derrogado, em sua parte que facultava ao
Conselho MornrU‘rio Nacional, estabelecer as a' Li da con-
tribuiçao e do adicional, ora sob quesrao.

Como se observa, o pleito exercitado em sede du
Aç5b	 Deciaratoria	 abrange	 deciaraçao	 generalizada	 da
impossibilidade de se levar a efeito a contribuição aqui
objetivada. N5.b é ela eXclusiva, valo dizer, existente em funçao
do Auto de Infraçao que dá sustenta02 a esse procedimento, até
mesmo por4iue, quando da autuaçao - cfr. fls. 09 e 10, isso em
10.05.90, já existia referida Açao Declarwtoria de Inexistencia
de Obrigapo Tributária, distribuída em 13.12.89. Portanto essa
acao antecedeu a autuaçao.

Como nao SP tem ri :::i. de liminar, bem como
sobrE? a existOncia de depósitos nos moldem a poder elidir
qualquer autuaçao, temos que o exercAcio daquela ação judicial
nac.) pode trazer como conseeffiencia a aplicação do artigo 38, pará-
grafo Unico„ da Lei no 6.830, nem a existOncia daquela 
prejuuticar o Au 1:) de Infraçao, aqui discutido.
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Processo no 13.400-000.045/90-12
, AcArdo no 201-69.603

Assim, imperioso se torna ingnassar na intimidade
da questáb posta a idigimmanto nesse expediente!

Tifici.Jcsse assertando que, quanto ao aspecto ilega-
lidade e inconstitucional idade desde logo afasta-se a análise
dessas anpimerf~es, posto ri lkz ser esta E. Casa o lugar adequado
para discussáb de tal jaez que ai tcda evidencia ó 'ta peta do E.
Poder Judiciária, Assim, desde que esse riáb tenha,' COMO Ú O caso,
decretado suas respectivas	 ilegalidade e inconstitucional idade,
cabe a sua cobrança- Os Decretos-Leis ngs 300/67, 1712/67 e .
1952/02, nac.) esflo resdaadoss, dai ser o bastante nessa esfera,
para legitimar a sua cobnmsoss.

O único ponto do competancia desta E. Casa que
também a questionado pela Recorrente, refere-se ao assentamento
da baixa. dcs. 143.751 sacos de açúcar na Livro de , Producl(kz Diária
que se deu por falta verificada no estoque, venda a mesma, segun-
do a Autuada-Recorren ia derivada dos diferentes erros apontados-
em sua peça impugnatória. I ,M.) admite a Rcipres que a inexistancia
dos produtos teve origem na salda deliberada dos. masmas.

Na entourto, além do naznheciimsito da própria
Autuadaecorrente através dos diferentes documentas de diversas
orMwnis que campeiem os autos, tal salda ficou comprovada,	 como
atesta a informaçab 1Mscal pelo assen • amenta da 'à E:) 	 ampresa
na seu Livro de PrOdLlOb Diária. Ademais, ná.c., logrou a
Recorrente-Autuada a demonstrar a existancia dos VnACCW5J.VOM. erros
de controle.

A mingua de prava robusta capaz de desfazer 4
con1Jtata0b da real baixa dos sacos de aplicar, é de ser mantida a
autua0a, mormente =siderando que e fato gerador da presente
umftrilmiii,SWo ! se dá na salda do produto dc estabelecimento, seda
de forma deliberada ou n'Jo, consoante aliás se infere do texto .
legal:: artigo 12, do D.L. n2 1.712, de 14 de novembro de 1979.

Assim, conheç,m do Recurso Voluntária, vez que tem-
pesti9o, negando-lhe, contudo, provimento, em face da ausancia de
demonstra0o robusta, em contrário, de que efedslism~be rd,n, houve
saída deliberada ou intencional dos 143.751 sacos de aizdicar de : 50
kg cada, =forme laudo do Banco da Brasil S/A - fls. 02.

O certa é que, quando da constataço por parte dos
fiscais do Banco do Brasil 8.01, e do próprio 1.4uA., cam apoio da
Policia rederal, constatou-se a inexistAncia de estoque físico de
açúcar, daí pírAue de ser medida inafastavel o decreto de . tcrtal
onzcodericia da Autuaç!le nos exatos termos COMD apresontado.

Sala das Sessffes, comi 	 de ri ovemb p . 2 1992.

41( 	'''''.
DOMIGOS AL- •	OL.:INCI DA SILVA NETO
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